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RESUMO 

 

O uso da arbitragem experimenta grande crescimento no Brasil, como de resto em 

diversos países que a admitem como forma de resolução de conflitos. O presente trabalho 

analisa a utilização da arbitragem para dirimir litígios de natureza coletiva, isto é, aqueles que 

versam sobre direitos difusos, coletivos stricto sensu e individuais homogêneos. A partir de 

uma análise da natureza desses direitos, verifica-se que à luz de nosso ordenamento jurídico, 

os direitos individuais homogêneos, via de regra, cumprem os requisitos de arbitrabilidade 

exigidos em nosso país. Por outro lado, e também com base no direito brasileiro, constata-se 

que o campo de arbitrabilidade dos direitos difusos e coletivos stricto sensu, como regra, será 

mais restrito, limitando-se à forma de cumprimento da obrigação objeto do litígio. Por fim, 

são apontadas soluções de natureza processual e procedimental, como forma de viabilizar a 

instauração e administração de uma arbitragem coletiva no Brasil.  
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ABSTRACT 

 

The use of arbitration in Brazil experiences a large growth, as it also happens in many 

other countries that accept the arbitration as a form of dispute resolution. The present study 

analyses the use of arbitration in class litigation, that is to say, the type of litigation focused on 

diffuse, collective (stricto sensu) and homogeneous individual rights. From an analysis of the 

nature of these positions, according to our legal system, one can conclude that the 

homogeneous individual rights, as a general rule, fulfills the arbitrability requeriments in 

Brazilian law. On the other hand, once again according to Brazilian law, the arbitrability of 

the diffuse and collective (stricto sensu) rights, as a general rule, have a narrower scope, 

limited to the ways in which the obligation that is being discussed in the lawsuit is performed 

by the debtor. Finally, the procedural solutions are analyzed, as a way to make possible the 

commencement and administration of a class arbitration in Brazil. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

É de uma simples questão que nasceu o presente trabalho: por que não utilizar a 

arbitragem para resolver conflitos que tenham por objeto direitos individuais homogêneos, 

coletivos stricto sensu ou difusos, que em linhas gerais caracterizam as demandas de natureza 

coletiva em nosso país? E desse questionamento, muitos outros surgiram. Certamente nem 

todos estão respondidos aqui, e ainda outros surgirão com o tempo, a partir de um maior 

debate e amadurecimento da matéria. 

Em nível internacional, é nos Estados Unidos que se observou o maior 

amadurecimento do tema, local onde, nada obstante tenha sido praticado com mais vigor a 

partir dos anos 2000, desde o início da década de oitenta já vem sendo debatido. Fora da 

experiência estadunidense, foi de grata surpresa descobrir que o continente europeu, região 

com experiência ainda muito recente no trato das ações coletivas judicias, já se preocupa com 

o desenvolvmento do tema. Em novíssima obra, diversos autores daquele continente se 

reuniram para analisar as perspectivas sobre a utilização das “class arbitrations” em países 

como França, República Checa, Dinamarca, Hungria, Itália, Portugal, Espanha, Suécia, Reino 

Unido, Bélgica e Holanda. Em linhas gerais e de acordo com o organizador da obra, 

pretendeu-se incentivar “the arbitration community to finally develop a common perspective 

on class arbitration and should encourage the EU Legislator to acknowledge the advantages of 

class arbitration when developing a collective redress policy”.1 O tema é instigante, e, a 

exemplo do continente europeu, o Brasil não pode ignorar a discussão. 

Como foco de abordagem, no presente trabalho o trato das arbitragens coletivas se dá 

eminentemente sob a perspectiva do direito no Brasil, onde pouco tem sido dito sobre o tema. 

As questões são analisadas à luz do direito nacional, a fim de aferir se uma ação de natureza 

coletiva, aqui, pode ser transportada da solução judicial para a arbitral. 

O capítulo primeiro aborda um breve histórico do surgimento e desenvolvimento da 

arbitragem no Brasil. Como pano de fundo, fica claro que a arbitragem, como forma de 

resolução de conflitos, possui forte influência do fator cultural da localidade em que é 

implantada. Nosso país não foi indiferente a isso, como demonstram diversas alterações de 

                                                 

1 BILLIET, Philippe (org.). Class arbitration in the European Union. Antwerpen: Maklu, 2013. p. 20. 



 

 

paradigma que, cada vez mais, contribuem para o exponencial aumento na utilização da 

arbitragem. 

No segundo capítulo, o tema da arbitrabilidade é tratado. Em síntese, verificar-se-ão os 

elementos gerais que, como regra, caracterizam os direitos objeto de ações de natureza 

coletiva. Sem ignorar as divergências doutrinárias, os chamados direitos individuais 

homogêneos, coletivos stricto sensu e difusos são descritos dentro daquilo que de mais sólido 

se pôde encontrar na literatura especializada. Adotados como premissa, esses direitos são 

confrontados com os critérios de arbitrabilidade vigentes no Brasil. Nesse capítulo, a 

experiência vivenciada nos Estados Unidos também vem de forma a complementar a 

discussão.       

O terceiro e último capítulo se ocupa das questões processuais e procedimentais que, 

desde já, foram identificadas como pertinentes na transposição do litígio coletivo para a 

arbitragem. À luz do direito atual, pretendem-se encontrar soluções que conformem 

particularidades do processo coletivo brasileiro, com todos os benefícios que a arbitragem 

pode trazer na resolução de um conflito. Temas como intervenção de terceiros, despesas, 

flexibilidade dos procedimentos, entre outros, são abordados nesse capítulo. 

É o que se propõe. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

CONCLUSÃO 

 

 

O direito é um fenômeno cultural, o que se percebe com ainda mais nitidez no estudo  

o processo, “ramo das leis mais rente à vida”, nas já mencionadas palavras de Pontes de 

Miranda. Os reflexos dessa constatação se fazem perceber de forma cristalina na arbitragem. 

A maneira como esta evoluiu, a partir de um não tão distante tripé constituído por nova lei de 

regência, decisão do STF e convenção de Nova Iorque (1958), bem demonstra isso. O que se 

verificou desde então foram desafios que punham em xeque a sua extensão em nosso país, 

discussões das quais a arbitragem saiu fortalecida. A outrora amplamente criticada 

participação do Poder Público na arbitragem, por exemplo, bem demonstra isso. 

A arbitragem possui muito a ajudar na prestação jurisdicional em demandas de 

natureza coletiva. Sua flexibilidade, especialidade e celeridade, por exemplo, tornarão o 

processo coletivo meio de resolução de conflitos em muito aprimorado. Não se trata de apenas 

apontar as agruras do processo coletivo judicial, mas de atentar ao que a arbitragem, por si só, 

tem a oferecer. Não por acaso em nível bilateral o que se observa é um crescimento 

exponencial da arbitragem. E por razões muito parecidas, isso também poderá se observar em 

nível coletivo. 

Passando ao exame da arbitrabilidade objetiva, se observa que os direitos difusos e 

coletivos stricto sensu, via de regra, não são arbitráveis. Isso não impedirá, contudo e também 

como regra, que a forma de cumprimento das obrigações já estabelecida sobre esses direitos 

(num Termo de Ajustamento de Conduta, por exemplo), seja levada a arbitragem. Já no que 

tange aos direitos individuais homogêneos, o campo de atuação de arbitrabilidade será maior. 

Como regra, aferiu-se a sua disponibilidade e patrimonialidade. 

A arbitrabilidade subjetiva não impõe maiores dificuldades, quer nos direitos difusos e 

coletivos stricto sensu, quer nos direitos individuais homogêneos. Os entes legitimados em 

nível coletivo (legitimação oriunda de lei) possuem capacidade de contratar, e assim o farão 

caso levem o litígio para a arbitragem. 

Da análise levada a acabo também se aferiu a existência de ações coletivas mistas, isto 

é, as ações que possuem por objeto direitos coletivos (lato sensu) de mais de uma espécie. 

Quer isso dizer que versando o litígio sobre direito difuso, ao mesmo tempo que também 

possui por objeto pedido de natureza individual homogênea, a arbitragem poderá prosseguir 



 

 

apenas com a parte disponível do litígio. Nessa hipótese e como regra, apenas no que tange ao 

pedido individual homogêneo. 

A par da pouca utilização e das críticas sofridas, ainda persiste em nosso sistema 

arbitral o incidente de resolução de questão prejudicial (art. 25 e seu parágrafo único da Lei n. 

9.307/1996). E partindo dessa constatação, pensa-se que o incidente pode colaborar para dar 

maior segurança ao uso da arbitragem em nível coletivo. A prática tratará de fornecer 

contornos mais claros à arbitragem em nível coletivo, mesmo que com a ajuda – inicial e/ou 

incidental – do Poder Judiciário. 

Posto isso, também se fazem dignas de nota as discussões sobre o tema verificadas 

fora do Brasil. Em especial nos Estados Unidos, o que se encontrou foi um tema de boa 

abordagem doutrinária e com experiências práticas que, segundo aqui se compreende, ajudam 

a demonstrar o quanto a arbitragem pode ajudar na prestação jurisdicional em ações de 

natureza coletiva. O receio no uso das arbitragens coletivas naquele país decorre da grande 

exposição que as empresas possuem frente a uma demanda de natureza coletiva (judicial ou 

arbitral). E com isso, o que se observa são tentativas as mais diversas de que os litígios se 

deem na esfera bilateral, o que leva inclusive parte da doutrina e jurisprudência a denunciar 

uma espécie de “fraude”, em especial na esfera consumerista e em se tratando de ações de 

baixo valor econômico individual, mas que no plano coletivo atingem grandes montas. 

Para além do território estadunidense, constata-se que no continente europeu a 

discussão se encontra em estágio absolutamente inicial, a exemplo do que ocorre no Brasil. 

Como semelhança acerca da perspectiva de desenvolvimento do tema nos dois territórios, 

vislumbram-se sistemas arbitrais bem aceitos e que, pensa-se, podem comportar litígios dessa 

natureza. A par disso, diferença relevante reside na falta de desenvolvimento de um sistema 

de processos coletivos em muitos países europeus, na medida em que alguns dos quais ainda 

engatinham nessa matéria, possuindo dificuldades em aceitar essa espécie de ação. É 

justamente nisso que parece residir a maior dificuldade de alguns países europeus. 

Constituídas e aceitas as bases que fundamentam o processo coletivo brasileiro, sem desprezar 

discussões que ainda frequentam nossa doutrina e jurisprudência, constata-se que no Brasil há 

um sistema de processos coletivos bem consolidado. Como premissa, essa aceitação do 

processo coletivo judicial facilita a utilização de arbitragens coletivas nestas terras. Requer-se 

necessariamente, contudo e como aqui proposto, a análise da arbitrabilidade do direito e 

questões processuais e procedimentais pertinentes ao seu desenvolvimento. 



 

 

Superada a arbitrabilidade, foram buscados problemas e soluções para pontos que 

tocam ao processo e seu procedimento em nível coletivo arbitral. Parte-se da premissa de que 

o processo coletivo brasileiro possui uma estrutura básica (regime de coisa julgada, 

legitimidade, liquidação e execução, entre outros) que deve ser mantida na esfera arbitral. E 

ainda: há um devido processo legal, com particularidades ao processo coletivo brasileiro, que 

também deverá ser observado. 

A partir dessa constatação, o que se aferiu foi a legitimidade em nível coletivo e a 

possibilidade de que tais legitimados participem de uma arbitragem. Ocorre que a existência 

de mais de um legitimado para tutelar o mesmo litígio poderá fazer aflorar a litispendência em 

nível coletivo. Aferido que um legitimado pode ir a arbitragem, e outro pode ir ao judiciário 

estatal, pensa-se que o conflito deverá ser resolvido pelas regras ordinárias de litispendência, e 

o processo por primeiro intentado (judicial ou arbitral) haverá de prevalecer. 

 A competência territorial estabelecida na legislação processual coletiva perde 

importância e aplicação na arbitragem. Tem-se que as regras lá estabelecidas buscam fixar a 

tramitação do processo perante o juiz (togado) mais próximo do local do dano objeto do 

processo, premissa que encontra aplicação dentro da lógica do processo estatal, dividido 

territorialmente na forma como é. Na arbitragem, contudo, a ampla flexibilidade não impõe a 

utilização de tais regras. A possibilidade de que peritos, partes e árbitros visitem o local do 

dano sem a burocracia que a justiça estatal impõe é claro indicativo disso. Estabelecer a sede 

da arbitragem no local do dano em nada ajudaria a prestação jurisdicional. Fixado o ponto, 

resta ainda aferir que a extensão subjetiva do julgado independe, mesmo na justiça estatal, da 

competência territorial do órgão prolator da decisão. Como já decidido pelo STJ, essa 

extensão se dará na medida do dano. 

 Pensam-se em hipóteses de instauração da arbitragem coletiva tanto por meio de 

cláusula compromissória, como por meio de compromisso arbitral. No primeiro caso, isso se 

daria a partir de (I) cláusula inserida em estatutos ou contratos sociais que vinculem todos os 

acionistas ou sócios; (II) cláusula inserida em Termo de Ajustamento de Conduta; (III) a 

prévia utilização de mediação, e a previsão de que, caso esta reste mal sucedida, a partes estão 

vinculadas ao uso da arbitragem e (IV) inserção de cláusula em convenção ou acordo coletivo 

trabalhista. No segundo caso, vislumbra-se (I) eventuais negociações preliminares, que a par 

de não resolver o litígio, motivem as partes e buscar a arbitragem e (II) a celebração do 

compromisso em audiência de conciliação judicial, para por fim ao processo estatal e levar o 



 

 

litígio a arbitragem, hipótese já aventada no anteprojeto de Código Brasileiro de Processos 

Coletivos do IBDP.  

 Instaurada a arbitragem, outros pontos são abordados. A escolha dos árbitros se dará 

na mesma forma como corriqueiramente observada no plano individual. Não poderão ser 

relativizados requisitos de imparcialidade e independência e a possibilidade de indicar árbitro 

não formado em direito resta assegurada às partes. A arbitragem no plano coletivo deverá ser 

de direito, conclusão que se ressalta à luz da constatação de que nesse plano, via de regra, 

incidem normas de ordem pública. As despesas, na falta de acordo em sentido contrário, 

deverão se rateadas pelas partes, na mesma forma em que se observa no plano individual. Por 

fim e dentro dessa temática, a confidencialidade, via de regra, estará afastada das arbitragens 

dessa natureza. 

 A flexibilidade oferecida pela arbitragem também poderá ser observada no plano 

coletivo, respeitado o devido processo legal, tema que de resto decorre da própria 

Constituição Federal, e não deixou de receber expressa menção da lei de regência arbitral. A 

utilização de recurso não é garantia constitucional, e na arbitragem coletiva a sua existência 

não é imprescindível, sendo, muito antes pelo contrário, exceção que apenas a vontade dos 

envolvidos poderá alterar. 

 As modalidades de intervenção de terceiros admitidas no processo coletivo também 

poderão se fazer presentes numa arbitragem coletiva. No plano arbitral, contudo, há de se 

ressaltar que a intervenção deve contar com a concordância do terceiro, não sendo possível 

compeli-lo a intervir. De outra banda, sendo devida a intervenção do Ministério Público a 

título de custos legis, haverá a obrigação do parquet em intervir. Havendo prestação 

jurisdicional, trata-se apenas de aferir o cumprimento do dever constitucionalmente imposto 

ao Ministério Público, quer isso ocorra na justiça estatal, quer na arbitral.   

A liquidação do julgado coletivo na arbitragem poderá se dar no plano coletivo, se 

assim convencionado pelas partes. Cumpriria ao ente coletivo promove-la, ou mesmo aos 

individuais habilitar seus créditos. Nesse particular, a flexibilidade do processo arbitral em 

muito colaboraria. Poderiam haver habilitações por e-mail ou simples cartas endereçadas à 

câmara arbitral. 

A impugnação judicial das decisões proferidas numa arbitragem coletiva seguirá 

lógica substancialmente parecida ao de uma arbitragem bilateral, com aplicação da lei 

9.307/1996. É o rol de nulidades dessa lei que poderá embasar o pedido de anulação. O 



 

 

pedido, via de regra, deverá ser feito apenas ao final da ação, ressalvadas decisões 

interlocutórias que desde já imponham um dever de conduta imediato, que em tese só 

ocorreria ao final do processo. A legitimidade ativa para a ação não será apenas do substituto 

processual envolvido na arbitragem. Fazendo a decisão coisa julgada também para os 

legitimados concorrentes que restaram alijados do processo arbitral, a eles também é dada 

legitimidade para impugnar o decisum. 

O que se pôde observar, assim, foi a viabilidade da instauração e administração de 

uma arbitragem coletiva no Brasil. Não se negam, contudo, que alterações legislativas em 

muito colaborariam para tanto, fornecendo segurança e soluções que possam se mostrar mais 

adequadas ao problemas propostos. 
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